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1 - Introdução 

O Relatório Anual de Gestão - RAG está estruturado nos resultados propostos no Plano Municipal de Saúde 2022-2025 e 

nas Diretrizes do Plano Nacional de Saúde - PNS (2020 à 2023), Plano Estadual de Saúde – PES (2020 à 2023), determinante no 

perfil epidemiológico local e regional e necessidade prioritária da população do município, também estará em conformidade com as 

diretrizes da Conferência Municipal de Saúde. E também no processo de construção da Programação Anual de Saúde, ocorreu a 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) – Instrumento de governo que estabelece a partir de programas e iniciativas, os 

recursos financeiros para o período de quatro anos, na perspectiva de integração entre planejamento e orçamento municipal.  

O Relatório Anual de Gestão deve embasar a repactuação ou replanejamento de ações não apenas a orientação estratégica 

da Secretaria Municipal de saúde, como também a gestão em todos os seus níveis. Ele é apoiado por outras importantes iniciativas 

de aperfeiçoamento dos controles internos e melhoria contínua no processo de governança.  Sua elaboração envolveu todas os 

setores, coordenações, departamentos e pessoas, direta ou indiretamente vinculadas ao processo de cuidado em saúde. Não é um 

trabalho isolado, mas uma construção coletiva. Também é importante ressaltar a participação efetiva do Conselho Municipal de 

Saúde nas discussões das ações e estratégia para efetiva validação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

2 - Base Legal 

A Lei nº 8.080/90 dispõe sobre a obrigação legal de elaboração do Plano de Saúde (art. 15) e sobre a 

compatibilização das necessidades da política de saúde com a disponibilidade de recursos em planos de saúde dos 

Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União (art. 36). Além disso, observa que o Conselho de Saúde (CS) deve 

estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração dos planos de saúde, em função das características 

epidemiológicas e da organização dos serviços (art. 37). Ressalta-se ainda que a Lei Complementar nº 141/2012, no artigo 

30, § 4º, reforça que cabe aos Conselhos de Saúde deliberar sobre as diretrizes para o estabelecimento de prioridades.  

A Lei nº 8.142/1990 dispõe que devem ser realizadas Conferências de Saúde, a cada quatro anos, a fim de 

propor diretrizes para a formulação da política de saúde em cada nível da federação.  

Nesse contexto, os Conselhos de Saúde e as Conferências de Saúde são instâncias colegiadas do SUS, que 

permitem a participação social, e possuem papel importante na definição das diretrizes que subsidiam a formulação de 

estratégias, objetivos, metas e indicadores e, posteriormente, no controle e avaliação da execução da política pública. 

Assim, as diretrizes estabelecidas pelos Conselhos de Saúde e pela 16ª Conferências de Saúde foram consideradas no 

processo de formulação do RAG 2023.  

Destaca-se que a Relatório Anual de Gestão de 2023 é um instrumento de gestão orientador do processo de 

planejamento do SUS na esfera municipal, explicita o cumprimento dos compromissos do governo para o setor saúde e 

reflete, a partir da análise situacional, as necessidades de saúde da população. O Relatório Anual de Gestão configura-se 

como base para a execução, o acompanhamento e a avaliação da gestão do sistema de saúde.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 
O relatório anual de gestão da saúde municipal apresenta uma análise abrangente das atividades, desafios e conquistas no 
âmbito da saúde pública ao longo do último ano. Durante este período, enfrentamos inúmeros desafios, mas também 
celebramos sucessos significativos, tudo em prol do bem-estar e da qualidade de vida dos cidadãos do município. 
 
Ao refletirmos sobre as realizações do ano anterior, é evidente o compromisso incansável de toda a equipe envolvida na 
promoção da saúde, prevenção de doenças e no atendimento às necessidades da comunidade. Desde profissionais de saúde 
dedicados até gestores comprometidos, cada indivíduo desempenhou um papel crucial no avanço dos serviços de saúde 
municipais. 
 
Destacamos com satisfação os programas e iniciativas implementados que visaram aprimorar o acesso aos serviços de saúde, 
a promoção da saúde preventiva e a melhoria da qualidade dos cuidados oferecidos. Essas ações não apenas beneficiaram 
os residentes locais, mas também fortaleceram os laços comunitários e promoveram uma cultura de bem-estar e 
solidariedade. 
 
O Relatório Anual de Gestão de 2023 foi avaliado pela equipe de coordenadores e foram repactuadas para 2024 as ações 

que não alcançaram metas pactuados em 2023, sendo que o Conselho Municipal de Saúde avalia e delibera as atividades 

realizadas na saúde, sendo que o município age sempre com transparência na gestão dos recursos da saúde, sendo que 

também na Conferência Municipal de Saúde foram apresentadas as metas, indicadores e os recursos da saúde como forma 

de prestar contas e dar ciência aos cidadãos sobre a gestão da saúde, sendo que na construção da Programação Anual de 

Saúde foram considerados os dados do RAG de 2023. 
 

 


